
INDICAÇÃO Nº 
725
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude, estudos no sentido de liberar material esportivo às escolas municipais do município de Guapiara.

JUSTIFICATIVA

Os municípios localizados na Região Sudoeste estão classificados entre aqueles mais pobres do Estado, e, praticamente, a grande maioria não disponibiliza de recursos próprios para investirem em áreas que não sejam a saúde e a educação. Além dessas duas áreas, a folha de pagamento do funcionalismo consome, praticamente, todo o orçamento do município.

Desse modo, fica difícil prestar o devido atendimento às instituições naquilo que podemos classificar como sendo o básico. E sabemos que o Poder Público, por sua vez, se ressente por não poder oferecer tal suporte.

No caso em tela, as escolas municipais de Guapiara pretendem desenvolver projetos que integrem, através do esporte, os adolescentes desse município.

Contudo, para o desenvolvimento desse projeto é necessário, além do trabalho voluntario da comunidade e dos professores, equipamentos que possibilitem a prática das atividades esportivas. Entretanto, por não disponibilizar de recursos financeiros, as escolas não possuem condições de adquirir esses materiais.

Pelo exposto, indico ao senhor Governador, que seja acionada a Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude, no sentido de liberar dois kits de material esportivo para Guapiara, para que possa desenvolver a contento o seu projeto social.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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